
INDICAÇÃO Nº 
143
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes sejam destinados recursos financeiros para a entidade assistencial “Casa da Criança Salense – Profª Maria Ap. Domingues de Almeida” situada no município de Sales Oliveira.

JUSTIFICATIVA


A população carente deste município necessita de um atendimento primordial na área da assistência social. A remessa de recursos para financiamento das atividades desenvolvidas é de extrema valia, já que a demanda pelo atendimento prestado pela entidade é crescente.


A referida entidade assistencial  desenvolve trabalho com crianças e não dispõe de recursos próprios para a manutenção dos serviços oferecidos uma vez que a procura pela auxílio da entidade por famílias de baixa renda com filhos entre 10 (dez) meses e 6 (seis) anos é constante e vem crescendo consideravelmente.


Levando-se em consideração as restrições orçamentárias da  “Casa da Criança Salense – Profª Maria Ap. Domingues de Almeida” em Sales Oliveira, não há duvidas quanto à necessidade de liberação de recursos por parte do Estado para que no desenvolvimento social se possa beneficiar grande número de crianças paulistas tão dependentes desse empenho.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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